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O Parlamento Europeu e o Conselho 

adoptaram um regulamento que 

estabelece um processo europeu 

para acções de pequeno montante, 

em vigor a partir de amanhã, para 

efeitos das medidas conformes a 

adoptar pelos Estados Membros. 

O Regulamento será aplicável a 

partir de 1 de Janeiro de 2009. 
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Processo europeu para acções de pequeno montante 

O processo europeu para acções de pequeno montante procura simplificar 

e acelerar os processos judiciais em casos transfronteiriços, reduzindo 

simultaneamente as respectivas despesas e proporcionando uma 

alternativa às possibilidades existentes nas legislações dos Estados-

Membros (“EM”). O presente Regulamento é aplicável aos processos de 

natureza civil ou comercial em que o valor do pedido não exceda os €2.000 

no momento em que é requerido, excluindo juros, custos e despesas.  

O processo tem início com o preenchimento de um formulário de 

requerimento, em anexo ao Regulamento, e a sua apresentação junto do 

órgão jurisdicional competente. O processo é escrito, salvo se o órgão 

jurisdicional considerar necessária uma audiência ou a requerimento das 

partes. No prazo de 30 dias a contar da recepção da resposta do requerido 

ou do requerente, da eventual audiência ou após ter recebido todas as 

informações solicitadas, o órgão jurisdicional profere a decisão. Esta, é 

imediatamente executória, sem prejuízo de eventual recurso. 

Reconhecimento e execução 

O reconhecimento e a execução de decisões proferidas noutros EM em 

processo europeu para acções de pequeno montante não depende de 

declaração de executoriedade e o seu reconhecimento não é passível de 

contestação. A execução será, contudo, recusada se a decisão em causa 

for incompatível com uma decisão anteriormente proferida num EM ou num 

país terceiro. Note-se que em caso algum a decisão será reapreciada, 

quanto ao mérito, no EM de execução. 

Informações a prestar pelos EM à Comissão 

O Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, 

sendo aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2009. O Regulamento prevê, 

contudo, a obrigação dos EM comunicarem à Comissão, até 1 de Janeiro 

de 2008, determinadas informações: (i) órgãos jurisdicionais competentes, 

(ii) meios de comunicação aceites, (iii) admissibilidade de recurso ao abrigo 

do direito processual interno e órgão jurisdicional competente para o 

recurso, (iv) línguas admitidas e (v) autoridades competentes em matéria 

de execução. A Comissão facultará as informações fornecidas mediante a 

sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Conclusões 

A Comunidade dá assim mais um passo na adopção de medidas no 

domínio da cooperação judiciária em matéria civil com incidência 

transfronteiriça. Numa primeira fase, exige-se dos EM a tomada de 

decisões processuais relacionadas com a adopção do processo e o dever 

de as transmitir à Comissão até 1 de Janeiro de 2008. Já numa segunda 

fase, exige-se a sua concretização em termos legislativos, a fim de 

viabilizar a aplicabilidade do Regulamento hoje publicado, programada 

para 1 de Janeiro de 2009. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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